
Notas Sobre Iluminação de Emergência 

Constar no Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico ou, quando houver apenas 

Projeto de Arquitetura, constar neste último. 

 

1 – Deve ser previsto iluminação de emergência em todas as circulações, acessos, 

escadas, áreas de escape e subsolos. 

2 – A iluminação de emergência deve estar conforme a Norma Técnica n. 18 (vigente na 

data da aprovação) do CBMGO, complementada pela NBR 10898 vigente. 

3 – A distância máxima entre dois pontos de iluminação de emergência deve ser de 4 

vezes a altura de instalação, não podendo ser superior a 15 m. 

4 – As luminárias de aclaramento (ou de ambiente), quando instaladas a menos de 2,5 m 

de altura, e as luminárias de balizamento (ou de sinalização) devem ter tensão máxima de 

alimentação de 30 V. 

5 – Na impossibilidade de reduzir a tensão de alimentação das luminárias, pode ser 

utilizado um interruptor diferencial de até 30 mA com disjuntor termomagnético de 10 A. 

6 – Durante a realização de inspeção do CBMGO, poderá ser exigido que os 

equipamentos utilizados no sistema de iluminação de emergência sejam devidamente 

certificados por órgão competente. 


